
 

 

 
REQUERIMENTO visando inserir em Ata 
dos trabalhos desta Casa um VOTO DE 
PESAR pelo falecimento do GCM 
BENEDITO MANOEL DA SILVA, ocorrido 
no dia 16 de Janeiro de 2020. 

 

Senhor Presidente, 

 

A sociedade andreense, a família e os amigos ainda estão 

consternados pelo falecimento do GCM BENEDITO MANOEL DA SILVA, ocorrido 

em 16 de Janeiro de 2020 no exercício de suas funções na defesa da cidade, das 

pessoas e do patrimônio. 

BENEDITO MANOEL DA SILVA, falecido aos 56 anos, foi uma pessoa 

muito querida e sua morte deixou sua companheira Izabel, os filhos e amigos 

muito entristecidos, aos quais manifestamos nossa solidariedade pelo difícil 

momento.  

Sua partida deixa a certeza de que seu exemplo permanecerá nas 

vidas dos que com ele tiveram a alegria de conviver. 

Nossas sinceras condolências e que possamos ser solidários com os 

familiares. 

Assim, REQUEREMOS à Mesa, ouvido o Douto Plenário, na forma 

regimental, seja inserido em Ata dos trabalhos desta Casa um VOTO DE PESAR 

pelo falecimento do GCM BENEDITO MANOEL DA SILVA e sejam apresentadas 

condolências a sua família. 

 

Sala das Sessões, em 04 de Fevereiro de 2020. 

 
SARGENTO LÔBO 

Vereador 
 
 
Samuel 
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